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PORTARIA N9 72/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, E
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 239, §2?, DO MESMO DIPLOMA LEGAL

*

/

RESOLVE

Art. I 9 Nomear Comissão Especial para análise do mérito do projeto de resolução n9 
01/2017 que trata de alteração no Regimento Interno:

Eliseu Latczuk,
Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski,
Jorge Pittner,
Osvaldo Krupek,
Silmar Cardoso dos Santos.

Art. 29 Os membros desta comissão tem 5 (cinco) dias a contar desta data para 
apresentarem presidente e vice-presidente, devendo comunicar ao plenário.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 23 de outubro de 2017.
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José Veres 
Presidente
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